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2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

REDAÇÃO DO 2º ANO DA 19ª LEGISLATURA 

 

Data: 18/03/2026 

Horário: 10h30 

 

PAUTA: 

VETO TOTAL AO AUTÓGRAFO Nº 05/2026 – Prefeitura 

Veto Total ao Autógrafo nº 05/2026 – Projeto de Lei nº 102/2025, que dispõe sobre o 

atendimento odontológico prioritário às mulheres vítimas de violência doméstica e 

familiar no âmbito do Sistema único de Saúde (SUS) no município de Salto, e dá 

outras providências, de autoria da vereadora Graziela Costa Leite 

Parecer do Jurídico: Constitucional 

Relator Especial: Vereador Edemilson 

Obs.: Apenas leitura do relatório especial (não há discussão nem votação) 

PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 01/2026 – (Vereadores Michel, Almir, 

Antônio, Graziela, Luzia, Arildo, Edemilson, Edival e Rogério) 

Altera dispositivos da Lei Orgânica Municipal. 

Parecer do Jurídico: Favorável 

Relator: Vereador Henrique 

PROJETO DE LEI Nº 01/2026 – Vereador Arildo 

Institui a política municipal de combate ao etarismo. 

Parecer do Jurídico: Constitucional 

Relator: Vereador Edival 

PROJETO DE LEI Nº 02/2026 – Vereador Arildo 

Declara a Banda de Clarins Nossa Senhora Aparecida como Patrimônio Cultural e 

Imaterial da Estância Turística de Salto e dá outras providências. 

Parecer do Jurídico: Constitucional 

Relator: Vereador Michel 

PROJETO DE LEI Nº 04/2026 – Vereador Michel 

Dispõe sobre a isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) para imóveis 

localizados em vias específicas do bairro Jardim Santa Cruz, no município de 

Salto/SP, em razão de transtornos causados por obras públicas. 

Parecer do Jurídico: Favorável, desde que seja apresentado laudo de constatação 

pela Prefeitura e com recomendação de indicação de renúncia 

Relator: Vereador Edemilson 

 

Atenciosamente, 
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GRAZIELA COSTA LEITE 

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

 


